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DECRETO Nº 2.330, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.   

Altera o horário de expediente da administração pública municipal 

de Espírito Santo do Turvo, nos dias de jogos da Seleção Brasileira 

de Futebol na Copa do Mundo - FIFA 2022. 

              AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

              CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo - 

FIFA 2022; 

CONSIDERANDO que alguns jogos da Seleção Brasileira estão programados para 

horários coincidentes com as atividades da administração pública municipal, DECRETA: 

               ARTIGO 1º. Em caráter excepcional fica alterado o horário de expediente nos 

órgãos da Administração Pública Municipal, nos dias úteis que houver jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, nos termos deste Decreto. 

§ Único. O horário de expediente, nos dias referidos no caput deste artigo, será de: 

I – nos dias em que os jogos se realizarem às 12h: das 8h00min às 11h00h; 

II – nos dias em que os jogos se realizarem às 13h: das 8h00min às 12h00h; 

III – nos dias em que os jogos se realizarem às 16h: das 8h00min às 12:00 e das 13:00 às 

15:00h. 

ARTIGO 2º. As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse 

público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias 

mencionados no artigo 1º deste Decreto. 

ARTIGO 3º. Devem ser informadas e cumpridas as suspensões de expedientes 

previstas neste Decreto pelas Instituições de Ensino das redes públicas municipal e estadual 

estabelecidas dentro do Município e que necessitem, para o seu integral funcionamento, de 

qualquer apoio, parceria, assessoria, logística ou participação de quaisquer dos órgãos ou de 

servidores Municipais para a consecução de suas atividades. 

ARTIGO 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

      Registre-se e Publique-se. 

          P. M. de Espírito Santo do Turvo, 21 de novembro de 2022. 

 
 

 

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
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